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Rumos de uma Teoria Orçamentária

VERNE B . L ew is  dedica-se há muito tempo as ques
tões examinadas neste artigo: já trabalhou, em sua pátria, 
no Departamento de Agricultura —  que mantém excelente 
tradição em matéria de gestão financeira e orçamentária, 
graças à orientação que lhe imprimiu Jump —  no Tesouro 
e na Bonneville Power Administration, tendo servido na 
Marinha durante a última guerra. Formou-se pela Univer
sidade de Minnesota (M . A .) , aperfeiçoou-se no National 
Institu te of Public Affairs e ocupa, htualmente, o cargo de 
Diretor de Divisão de Orçamento, Secretaria Executiva de 
Hanford-Comissão de Energia Atômica.

I .Publicado no número de inverno, de 1952, da Public 
Adm inistration Review, periódico editado sob os auspícios 
da American Society for Public Adm inistration, foi .o pre
sente trabalho traduzido para o português por AUGUSTO DE 
R e z e n d e  R o c h a , atual Diretor da Divisão de Orçamento 
do D . A .S . P c u j o s  pontos de vista a respeito da aplica- 
Çao da teoria econômica a uma teoria do orçamento coinci
diram com os formulados pelo autor, conforme prova a

ÂPER G U NTA de máxima dificuldade, quando 
se empreende a elaboração orçamentária da 

despesa pública —  e quem a ela respondesse 
mereceria receber o mais alto prêmio — . é a 
seguinte: Qual o critério que permitirá decidir da 
concessão de X  dólares à Atividade A ao invés de 
os conceder à Atividade B, ou ainda ao próprio 
contribuinte, a fim de que utilize o dinheiro na 
satisfação de suas necessidades pessoais? Há pouco 
mais de dez anos V .  O .  K e y  lamentou a falta de 
uma teoria orçamentária que auxiliasse a respon
der a esta pergunta. (1 )  Acentuando que a elabo
ração orçamentária é essencialmente uma forma de 
economia aplicada, por isto que requer a cotização 
de recursos limitados entre fins concorrentes, enca
receu o Professor K e y  a necessidade de examinar- 
Se a questão do ponto de vista da teoria eco- 
nôm ica.

O propósito dêste artigo é analisar três propo
rções que se inferem da teoria econômica (2 )  e que 
parecem aplicar-se à elaboração orçamentária, além  
de serem elementos construtivos adequados à for-

y  (1 ) V . O . K e y  J r .  —  The Lack ol a Budgetary 
>eory .— 3 4  “Am erican Political Science Review” , 1. 137 

~~~ 44; Dezem bro, 1940 (N ota do A utor).
o, (2 ) As idéias oriundas das obras de H e r b e r t  A. 
s **°N quanto à aplicabilidade de conceitos «conômicos 
sp at'm’n ' straçüo foram  particularm ente úteis ao caso pre- 

^ er Administrativo Behavior —  M acm illan C o., 
”  (N ota do A u tor). A aplicação oo postulados o conclu-

V e r n e  B . L e w i s
( Tradução, notas e comentários de Augusto de Rezende 

Rocha )

tese que defendeu, em 1943, ao submeter-se ao concurso^ 
para ingresso na carreira de Técnico de Administração do 
Serviço Civil Federal Brasileiro.

Cumpre-nos, todavia, advertir os leitores de que os 
comentários que o tradutor tece em tôrno das idéias e 
conceitos de V ER N E B .  L e w i s  visam apenas a  estabelecer, 
nesse particular, a identidade de concepção doutrinária en
tre ambos existente. E ’ verdade que suas notas, além de 
fixarem aquela identidade, têm o mérito especial de dis
cutir, ainda que de modo sumário, problemas brasileiros 
correlatos ou similares aos analisados pelo autor, com o 
que atribui ao documento um valor novo para os que se 
interessam pelos asuntos orçamentários entre nós. As notas 
de número quatro e treze, por exemplo, podem até ser 
vistas como contribuição à administração comparada, en- 
quanto outras, como as de números oito, nove e onze, são 
esclarecimentos sobremodo úteis para os estudiosos de ter
minologia técnica em ciência política.

mulação de uma teoria econômica do orçamento. 
Abreviadamente, os três princípios são os seguintes:

1.°) Um a vez que os recursos são limitados em re la
ção às necessidades, o critério econômico fundam ental, que 
im porta aplicar, é o de que o rendim ento de cada despesa 
deve eqüivaler ao seu custo, o qual se avaliará pelas alter
nativas sacrificadas. A análise orçam entária, portanto, é 
fundam entalm ente uma comparação dos m éritos relativos 
de usos alternativos de créditos.

2.°) A análise increm entai (isto é, a análise dos va
lores adicionais que decorrerão oe um a Jespcsa adicional) 
é necessária em atenção ao fenômeno da u tilid id e  decres
cente. A análise dos incrementos só é necessária e ú til 
quando próxima à m argem ou quando nela recai; êste é  o 
ponto de equilíbrio em  que uma despesa adicional para 
qualquer fim produziria o mesmo rendim ento.

sões gerais e teoria econômica a um a teoria do orçamento 
já foi proposta e defendida, entre nós, na tese: Orçamento 
■— plano econômico-financeiro, ainda hoje inédita, apresen
tada pelo T radutor, em maio de 1943, quando se subm eteu 
a concurso para a carreira de Técnico de Adm inistração. 
Menos para reivindicar precedência —  por que desconhe
cia, à época em que escreveu a  tese e  ainda hoje desconhe
ce, o trabalho de V .  O .  K e y ,  em bora lhe fôssem fam iliares 
os de P lG O U  e P a n t e l e o n i  —  do que para acsn tuar o 
acêrto das idéias que defendeu, perm itir-se-á o T radutor 
aduzir um com entário final a êste magnífico ensaio de 
V e r n e  L e W IS, sublinhando-lhe os aspectos mais im portantes 
e aqueles em que observa coincidência de pontos de vista 
e princípios com os que avançou há quase dez anos. Da 
tese em questão, porventura ainda hoje defensável no 
todo, o Autor já não subscreve certos aspectos parciais, que 
nãó im porta m encionar aqui quais sejam . (N ota oo T ra 
du to r).
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3.°) A comparação dos méritos relativos só pode 
ser feita atendendo-se à eficácia relativa em  alcançar um  
objetivo com um .

Dedicar-se-á a primeira parte do artigo à apre
ciação dêsses princípios. Na segunda parte será 
delineada uma proposta —  que se chamará pro
cesso orçamentário alternativo —  e sua análise 
será conduzida à luz dos mesmos princípio?.

Acentuar-se-á ao longo destas páginas, de ma
neira particular, a aplicabilidade de conceitos 
desenvolvidos pelos economistas aos métodos de 
análise das estimativas orçamentárias. A discussão 
visa especificamente aos problemas do Governo 
federal; as idéias gerais, todavia, são igualmente 
aplicáveis às unidades governamentais de Estados 
e municípios.

VALOR RELATIVO
As decisões orçamentárias devem basear-se 

em valores relativos, pois não há padrão absoluto 
de valor. Não basta dizer que uma despesa des
tinada a fim particular é desejável ou compen- 
sadora. Os resultados é que devem compensar o 
custo. Cumpre mesmo que os resultados sejam  
mais valiosos do que o seriam se o dinheiro fôsse 
empregado em qualquer outro fim . Torna-se in
dispensável a comparação de valores relativos, 
que se obtém dos usos alternativos de créditos, 
porque nossos recursos são inadequados à conse
cução de tôdas as coisas que consideramos desejá
veis e necessárias. Na verdade, a elaboração do 
orçamento público só se nos apresenta como im
prescindível porque nossos desejos excedem aos 
nossos meios. (3 )  Os desejos dos entes humanos 
são virtualmente ilim itados. Conquanto a oferta 
de recursos se tenha dilatado grandemente nas 
últimas décadas, ainda continua minguada em 
relação à procura. Seria sumamente agradável se 
tivéssemos o bastante para desperdiçar, mas não 
o tem os. Algumas necessidades só podem ser sa
tisfeitas em parte, outras de modo algum.

A escassez de recursos em relação às neces
sidades depara-se-nos em todos os estágios da 
elaboração orçamentária. Os serviços públicos 
consomem materiais e mão-de-obra limitados que 
têm usos alternativos. Se forem empregados em  
atividades governamentais, não se poderão usar 
para fins privados; se os destinarmos à Atividade 
A, já não poderão sê-lo à Atividade B . Expresso 
monetàriamente, o problema da escassez emerge 
com o da concessão de dotações. Como contribuin
tes, exercemos pressão sôbre o Congresso a fim
________________  .1

(3 ) E m  sua tese Orçamento —- plano econòmico- 
iinanceiro, o T radu to r utilizou, como ponto de partida para 
a aplicação de postulados gerais de teoria econômica a 
um a teoria do orçamento, os princípios estabelecidos por 
L i o n e l  R o b b i n s  (T he N ature and Significance of Econo- 
m ic Science, 2.a ed., M acm illan & Co., Londres, 1937) 
para com pleta definição de Econom ia —  dentre os quais 
figura o que o A utor vem  de m encionar, emborr. não lhe 
dando o tratam ento  minucioso e preciso que lhe dispensou 
o em inente professor inglês (N ota do T rad u to r).

de reduzir os impostos federais: só assim uma pro
porção maior das nossas rendas pessoais —  já 
insuficientes —  ficará disponível para a satis
fação de desejos particulares. À vista dessa pres
são, o Congresso de ordinário concede créditos 
menores que os solicitados pelo Presidente e pelos 
grupos de interêsse privado. Por outro lado tam
bém o Presidente solicita, em regra, ao Congresso, 
muito menos que o total das estimativas apresen
tadas pelos chefes de repartição. Raramente dis
põe um departamento de recursos suficientes para 
fazer o que desejaria ou o que lhe é exigido pelos 
diferentes grupos de cidadãos. (4 )

Angustiados ante a limitação de recursos, 
congressistas e autoridades administrativas têm de 
escolher. O dinheiro disponível comprará isto ou 
aquilo, mas não os cloiç. Em que base será feita a 
escolha ?

Os economistas que se especializam em pro
blemas de escassez têm uma resposta geral para 
essa pergunta: encontra-se na doutrina da utilidade 
marginal. Esta doutrina em sua aplicação à ela
boração orçamentária foi formulada pelo Professor 
Pigou da seguinte maneira:

“Relativamente à distribuição das despesas 
públicas opcionais, e independentemente do custo 
complessivo (aégregate cost), assim como um 
indivíduo tirará maior satisfação de sua renda, lo
grando manter certo equilíbrio entre as diferentes 
espécies de despesa, é claro que o mesmo aconte
cerá em uma comunidade mediante a ação gover
namental. ( 5 ) 0  princípio do equilíbrio em ambos 
os casos é proporcionado pelo postulado de que 
os recursos devem ser distribuídos de tal modo 
entre os diferentes usos que o rendimento mar-

(4 ) As observações do Ai^tor apresentam  a situação 
ocorrente no Governo federal norte-am ericano. E n tre  nos, 
verifica-se precisam ente o contrário: o Congresso brasi
leiro é tão liberal em  suas iniciativas que os m ilhares de 
em endas à Proposta Orçam entária, encam inhada, no início 
de cada ano, pelo Presidente da República, se fôssem 
aceitas, avolum ariam a despesa a ponto de to rnar duvidoso 
puciesse continuar o sistem a (? )  a ser aplicado em  mais 
de dois exercícios. Em bora generosas no seu intuito, essas 
em endas apenas traduzem , do ponto de vista econômico, 
um a deficiente ponderação dos m éritos relativos das várias 
despesas; do ponto de vista adm inistrativo, desconhecimen
to das possibilidades reais da Adm inistração federal brasi
leira . Propõem-se, em  regra, amplos créditos para quem 
não os pode proveitosam ente aplicar; fracionam-se outros 
desnecessariamente. Do ponto de vista político ou partidá
rio, não nos compete, nesta Revista, exam inar a questão. T o
davia, Sua Excelência o Senhor M arechal EXJRICO G. D uT R A , 
quando Presidente da República, em um a das suas M ensa
gens ânuas, assinalou que, em seguida às modificações por 
que passam no Congresso, os Orçamentos se convertem  em 
“mosaicos de iniciativas discordantes” . D ificilm ente se 
resum iria m elhor a situação, porque qualque.r veleidade de 
planejam ento fica, na verdade, inteiram ente comprome
tid a . (N ota do T rad u to r).

(5 ) T rata-se da aplicação da segunda lei de Gosseri 
à despesa púb lica. Visa, no caso orçam entário, à igualiza- 
ção ou ao nivelam ento das utilidades m arginais ponderadas 
das oespesás públicas, a exemplo do que ocorre com o 
consumidor quando consegue atingir o mesmo equilíbrio 
( C f .  C .  B r e s c i a n i - T u r r o n i : Corso cli Economia Política, 
vol. I .  Teoria Cenerale dei Fatti Economici, M ilão, 1949,
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ginal seja o mesmo para todos éles ( . . . ) .  A des
pesa deveria ser distribuída com tal discernimento 
entre encouraçados e assistência social que o úl
timo xelim  empregado em qualquer alternativa 
produzisse o mesmo rendimento real. Dispomos, 
destarte, no que diz respeito à teoria, de um pro
cesso graças ao qual pode ficar assente a distri
buição das despesas destinadas a fins diver
sos”. (6 )

Outros aspectos do conceito de utilidade mar
ginal serão apreciados em seções ulteriores; dese
jamos por enquanto assinalar que êste conceito 
apresenta o problema em termos de valores rela
tivos e não absolutos. Para determinar a distribui
ção de recursos entre encouraçados e assistência 
social cumpre ponderar o valor relativo dos resul
tados que decorrerão dêsses usos alternativos. Con
virá despender US$ 1 .000 .0 00 ,00  adicionais em  
encouraçados? Só podemos responder afirmativa
mente se pensarmos que os resultados seriam mais 
apreciáveis em comparação com os que se colhe
riam pelo emprego de USS 1 .000 .0 00 ,00  em assis
tência social.

Quando os economistas se acercam do pro
blema em têrmos de custos ao invés de resultados 
também chegam à mesma conclusão. Fundamen
talmente —  como êles o indicam, quer no conceito 
“oportunidade”, quer no conceito “deslocamento” 
—  “o custo de uma coisa é simplesmente a quanti
dade de outras coisas a que se renuncia por causa 
dela”. ( 7 )  Se R o b in s o n  C r u s o e  verifica que só  
tem tempo para construir uma casa ou para pescar, 
mas não para os dois, o custo da casa é o dcs pei
xes que não pescou ou vice-versa. O custo de qual
quer coisa é, portanto, o resultado que seria alcan
çado se acaso os recursos houvessem sido empre
gados em uma finalidade alternativa.

Qual o significado, do ponto de vista da aná
lise orçamentária, dêsses conceitos de valor relativo 
o de custo? Indicam êles que o objetivo primacial 
da análise orçamentária é a comparação do valor 
relativo de resultados que decorrerão de usos al
ternativos de créditos. Se um técnico (8 )  está 
convicto, depois de ler os argumentos habituais 
que justificam uma solicitação de crédito orçamen
tário, de que a atividade em questão é necessária e 
desejável —  seu trabalho apenas começou. Para

p .  74). PA N TA L EO N I versou a questão de m aneira adm irá
vel, mesmo que ainda hoje pudesse sor retom ada para mais 
Completo desenvolvim ento (cf. Contributo alia Teoria dei 
liiparto delle Spese Pubhliche, iú “Scfitti varii dl Eco
nom ia” , Rem o Sandrom . 1904). V . em nossa tese, Orça
mento *— plano econômico-financeiro, um  resumo do ponto 
de vista de Pantaleoni que parece não ser conhecido de 
V e rn e  L i í w i s  (N ota do T ra d u to r) .

(6 )  c itação  feita por KEV, op. cit. pág. 1.139. (N ota 
do Autor).

(7 ) L . M . P r a z e r  — - Economic ThouÈht and 
Lanéuaée —  (A. and C. Black Ltd., 1937), pág. 103. 
(N ota do A u tor).

(8 ) A expressão em pregada pelo Autor é analyst, 
por isto que no Governo federal norte-am ericano os fun
cionários encarregados do exame das propostas crçamen-

que seja justificável em  têrmos de emprêgo mais 
vantajoso dos recursos, os resultados de uma des
pesa com qualquer atividade devem  ser mais de
sejáveis òu necessários do que com qualquer outro 
uso alternativo de créditos. Por outro lado, ne
nhuma solicitação de crédito orçamentário pode 
ser legitimamente rejeitada exclusivamente pelo 
critério de que a atividade para o qual se destina 
implica um grande custo. Custo e resultados devem  
ser examinados simultaneamente. Cumpre que se 
aprecie o custo em relação aos resultados, e êstes o 
devem compensar, à vista dos efeitos alternativos 
que se sacrificaram ou protelaram.

ANÁLISE INCREMENTAL

Se o critério básico da análise orçamentária é 
o de que os resultados devem eqüivaler ao custo, 
cumpre que nela se recorra a uma comparação de 
valores relativos. Como se pode fazer essa com
paração de valores?

O conceito de utilidade marginal sugere um 
meio de o problema ser encarado. Em resumo, o 
método consiste em dividir os recursos disponíveis 
em  incrementos. (9 )  considerando qual dos usos 
alternativos de cada um dêles produziria maior 
rendimento. A análise de incrementos é neces
sária em virtude do fenômeno da utilidade decres
cente. Grosso modo, o que essa análise mostra é 
que à medida que alquirimos novas unidades de 
qualquer coisa, progressivamente menor é o valor 
de cada unidade adicional. Se se adquirirem as 
unidades suficientes, uma unidade extra talvez 
nenhum valor encerre e se torne inoportuna. Como 
ilustração lembre-se que quatro pneumáticos são 
essenciais a um carro, um quinto o é muito menos, 
embora seja conveniente, ao passo que um sexto 
pneumático pode tornar-se um estorvo. Con
quanto o sexto pneumático custasse tanto quanto 
os cinco primeiros, seu valor é consideravelmente 
menor. Ao decidir quantos pneumáticos será con
veniente comprar, importa atentar, pois, no valor 
de uso que decorrerá de cada pneumático adicio
nal. Em  atenção ao fenômeno da utilidade decres
cente, não há interêsse em tentar a fixação dos 
benefícios totais ou médios, que se alcançarão com  
as despesas totais destinadas a determinada mer
cadoria ou função. Cumpre analisar os benefícios 
por incrementos. Se um milhão de bazookas (1 0 )  
constituem contribuição valiosa à vitória em uma 
guerra, não nos é lícito pressupor que essa contri-

tárias das repartições, encam inhadas aos D epartam entos e 
ao B ureau do Orçamento, são habitualm ente analistas 
administrativos ou orçamentários, conforme a classificação 
de cargos ali vigente. (N ota do T rad u to r).

(9 ) E ’ têrm o especializado, já consagrado o incorpo
rado ao vocabulário econômico; significa parcela ou ele
mento adicional; perm ite a formação do adjetivo incre
mentai, que não está dicionarizado. (N ota  do T radu to r).

(10) Bazooka : engenho portátil usado na últim a 
guerra pelo exército norte-am ericano; lança projéteis seme
lhantes a um a pequena bom ba aérea; eficazes i.ontra a 
arm adura de tanques. (N ota do T ra d u to r ) :
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buição ficaria duplicada se tivéssemos dois mi
lhões. Talvez não houvesse soldados em número 
suficiente para usar essa quantidade. M esmo que 
se não ponha em dúvida o valor das hazookas na 
consecução de uma vitória, chegar-se-ia afinal a 
um ponto, na escala decrescente da utilidade, no 
qual despesas adicionais com bazookas seriam um 
completo desperdício. Desde que não .temos re
cursos suficientes para fazer tudo quanto alme
jamos, por certo não deveríamos produzir o que 
não poderá ou não será usado.

Não se infira, porém, que haveríamos de me
lhor empregar os recursos se apenas produzíssemos 
as bazookas passíveis de utilização. Talvez a mão- 
de-obra e os materiais consumidos na produção 
do último milheiro de bazookas servissem a mais 
valioso fim se fôssem empregados na produção de 
granadas de mão ou de qualquer outro artigo. 
Èste raciocínio faz-nos retornar ao critério básico 
para decidir quanto devia ser gasto em  cada ati
vidade. Cumpre-nos destinar dinheiro bastante a 
bazookas, de maneira que o último dólar, que nelas 
fôr gasto, sirva a propósito tão importante quanto 
o último dólar empregado em granadas de mão ou 
outro qualquer fim . Se fôr despendida quantia 
maior com bazookas estaremos sacrificando um 
uso alternativo mais relevante. Assim, de acôrdo 
com o que nos sugere a teoria da utilidade margi
nal, só se logram rendimentos máximos se as des
pesas se distribuírem de tal modo, por finalidades 
diferentes, que o último dólar gasto em cada uma 
delas proporcione o mesmo rendimento real.

O conceito de utilidade' marginal também  
indica que uma comparação de valores incremen
tais só é expressiva e necessária quando se aplica 
à margem ou dela se aproxima. Ao analisar-se o 
valor dos resultados obtidos com incrementos de 
despesa próximos à margem, poder-se-ia indagar: 
Quanto terá de ser sacrificado se as despesas pro
postas para a Função A sofrerem uma diminuição 
de US$ 1.000,00? Pode aumentar-se a eficiência 
sem se ter de reduzir a produção? Quais seriam as 
conseqüências com o rebaixamento de padrões 
de qualidade? Quais as que decorreriam de um 
corte quantitativo? Ou de um adiamento parcial 
do trabalho?

Um a vez elucidados êsses problemas, a ques
tão decisiva pode ser atacada. Seriam os sacri
fícios maiores ou menores se o corte d e .................
USS 1.000,00 fôsse aplicado à Função B  ao invés 
de o ser à Função A? Suscita esta pergunta o mais 
difícil e crítico dos problemas. Como comparar 
valores dessemelhantes? Como podem ser compa
rados o valor da bomba atômica e o da pesquisa 
científica do câncer? Rodovias ou escolas públi
cas? Até agora não alvitramos nenhuma resposta 
a esta indagação. Circunscrevemos tão-sòmente o 
campo de investigação assinalando que o valor das 
funções deve ser comparado por incrementos, ao 
invés de o ser pelo total, e que só interessa com
parar o valor dos incrementos próximos ao ponto 
marginal de equilíbrio. A análise incrementai é

apenas um instrumento, embora nos pareça útil. 
Não fornece respostas: ajuda a focalizar a aten
ção nos pontos verdadeiramente em disputa.

EFICÁCIA RELATIVA
O valor relativo de coisas diferentes não pode 

ser comparado a não ser que elas tenham um de
nominador com um . O aspecto comum a uma 
bomba atômica e à pesquisa científica do câncer, 
às rodovias e às escolas públicas, é a finalidade 
geral a que se propõem servir. Como quaisquer 
outras atividades públicas ou privadas, são modali
dades de despesa que visam à satisfação de neces
sidades e desejos humanos. Só podemos comparar 
seus valores respectivos pela comparação de sua 
relativa eficácia em atender a um objetivo co
mum .

Voltando a um exemplo a que recorremos 
anteriormente, não se fabricam bazookas unica
mente pelo prazer de as fabricar. Fabricamo-las 
porque ajudam a vencer as guerras. Não obstante 
serem as bazodkas, as granadas de mão e as ra
ções K  ( 11)  coisas diferentes, prestam-se a finali
dade militar com um . Os valores relativos desses 
artigos podem ser ponderados à vista de suas efi
cácias relativas na condução de uma guerra. Não 
se promovem guerras, tampouco, sem um alvo 
particular; elas são levadas avante visando ao in
teresse maior da segurança nacional. A assistência 
econômica a países estrangeiros também atende a 
êsse desiderato, pois desde que êles compartilhem  
de propósito comum, o valor relativo das ativi
dades militares e a assistência econômica também  
podem ser comparados atentando-se na eficácia 
em alcançar aquêle objetivo.

Tomemos caso diferente, que seja menos ge
ral e mais concreto que o da segurança nacional. 
Agentes de compra e engenheiros exercem funções 
inteiramente diferentes; no entanto, se trabalharem  
em uma organização que se encarregue de cons
truções, por exemplo, compartilham o objetivo 
comum dessa organização. Funcionando dentro 
de limitações de despesas gerais, talvez o Chefe 
dessa organização se veja obrigado a defrontar-se 
com êste problema: Proporcionaria, por acaso, o 
dinheiro destinado à seção de compras maior 
rendimento se transferido para a seção de enge
nharia? Esta pergunta acarreta comparações de 
valor de coisas dessemelhantes, tanto para uma 
companhia particular como para uma repartição 
pública. Ademais, seja companhia ou seja repar
tição, nenhuma está de ordinário em condições 
de expressar as contribuições dos agentes de com
pra ou dos engenheiros mediante dados precisos. 
Ainda assim, indivíduos que forem sensatos e 
estiverem razoàvelmente bem informados chegarão

(1 1 ) Rações K : Invólucro à prova de calor ou frio 
em que se contêm  três caixas ae  alim entos concentrados, 
suficientes para três refeições (3 .7 2 6  calorias); incluem 
pão, carne, refrigerante e confeitos. (N ota do T rad u to r).
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à mesma conclusão nessas questões —  pelo menos 
nos seus aspectos gerais —  contanto que o obje
tivo básico tenha sido estabelecido antecipada
m ente. Se o objetivo é construir uma estrutura 
em  X  meses, segundo especificações preestabele- 
cidas, não se devendo exceder Y  dólares, êsse 
objetivo fornece uma base comum de cálculo. A 
resposta apenas dependerá de previsões de fatos 
e estará condicionada a necessidades relativas. Por 
exemplo, se os trabalhos de plantas e desenhos es
tiverem em dia, mas a construção ficar retardada, 
porque as ordens de compras não vêm sendo aten
didas a tempo, provavelmente certos acréscimos 
no pessoal de compra de material proporcionariam 
maiores rendimentos do que os que se fizessem  
no quadro técnico. Em compensação, se o serviço 
de plantas e desenhos estiver atrasado e, como 
conseqüência, o pessoal de compras não tiver re
quisições a satisfazer, um maior número de enge
nheiros arquitetos produziria maior rendimento.

A estimativa em função da eficácia relativa 
em alcançar objetivo comum é, assim, um segundo 
método de análise orçamentária —  e dos mais 
importantes. (1 2 )

Estimativas em função de propósitos comuns 
■— eis uma forma diferente de expressar que meios 
alternativos podem ser avaliados conforme o fim 
que se propõem atingir. Êste por seu turno pode 
ser considerado como um meio de se alcançar ou
tro mais vasto. E  o processo exige, por certo, que 
de qualquer mòdo se estabeleçam os fins últimos 
visados. Como proceder nessas decisões funda
mentais? Em uma democracia é mais relevante 
saber quem as fará do que a maneira por que se
rão feitas. O ideal democrático é que os desejos 
do povo —  pouco importando sejam imprudentes 
ou qual o processo por que se concretizem —  ve
nham a controlar os atos governamentais. Os 
representantes do povo no Congresso tomam as 
decisões fundamentais quanto aos fins últimos 
dos serviços administrativos. Essas decisões, seb 
a forma de leis e de concessão de créditos, propor
cionam a base para o cálculo econômico a ser 
feito pelos departamentos administrativos, a exem
plo do que a ação do consumidor no mercado per
mite se decida para a economia particular.

Temos, destarte, alguns elementos básicos 
para uma teoria econômica do orçamento. A fina
lidade econômica do orçamento é lograr a melhor 
utilização dos nossos recursos. Para atender a essa 
condição, cumpre que os benefícios, decorrentes 
de qualquer despesa, compensem o custo, à vista 
das alternativas sacrificadas ou diferidas. Ao sa
tisfazer-se a essa condição, numa primeira etapa, 
podemos empregar a análise incrementai sempre 
que nos acercarmos das margens, concentrando a 
atenção nas áreas em que a comparação de valo
res fôr necessária e significativa. Êstes valores

(1 2 )  Ê ste  m étodo e suas aplicações gerais à adm inis
tração  p ú b lica  foram  longam ente analisados por H ek b erT  
A . S im o n  sob a denom inação de “crité rio  de eficiencia , 
° P . c/7 ., pág s. 172-97. (N o ta  do A u to r) .

podem ser comparados pela determinação de suas 
eficacias relativas em alcançar propósito com um . 
A análise à luz de propósitos comuns exige um 
conjunto de premissas básicas que se encontram  
nos fins últimos ou objetivos estabelecidos pelo 
Congresso por delegação do povo. Isto eqüivale a 
dizer que o Congresso está investido pelo povo da 
responsabilidade fundamental de decidir o  que 
constitui a “melhor utilização de recursos”, pelo 
menos no que tange ao Governo Federal. (1 3 )

(13) Estas observações do A utor são, »m tese, perfei
tam ente justas e razoáveis. No Brasil, cum priria acolhê-las 
com certas restrições. Lato senso, o problem a orçam entário
da União talvez seja menos de natureza econômica __ r.ão
há grandes discordâncias en tre brasileiros, zrultos ou analfa
betos, quanto aos fins da adm inistração pública —  do que 
de caráter cultural, político e adm inistrativo. A evolução 
das instituições políticas no Brasil leva-nos a constatar os 
fatos registrados em a nota n.° 4 e a alm ejar que a nossa 
vida parlam entar e político-partidária, bem  como o funcio
nam ento dos trabalhos internos do Congresso, se m odiíiquem  
de modo a perm itir melhor aplicação e  aproveitam ento 
dos créditos orçam entários. A cooperação do Congresso 
com o Poder Executivo, em m atéria orçam entária, ainda 
está longe de te r  alcançado, no Governo feceral brasileiro, 
um  ponto de equilíbrio ideal para os interesses gerais do 
país. Talvez se aprecie m elhor a procedência dessa obser
vação atentando-se na m aneira por que vêm  sendo obser
vados os princípios orçamentários prescritos pela Consti
tuição. A especialização, por exemplo, corre, presentem ente, 
tão grande risco de ser desvirtuada quanto a universa lidade. 
Esta, como se sabe, já  o vem  sendo há m uito teiíipo por 
conivência das elites responsáveis do país; c  vulto  das 
vinculações de receita a fins específicos o dem onstra ca
balm ente. Em bora tam bém  nenhum  princípio seja mais 
im portante para o controle parlam entar, fôrça é reconhecer 
que a especialização só é invocada entre nós para servir a 
finalidades de política partidária e não a um a fiscalização 
adm inistrativa saudável e fecunda. H aja vista o que tem  
acontecido, nos dois últim os anos, p . ex., com o Institu to  
Nacional de Estudos Pedagógicos e com a Cam panha N a
cional de Tuberculose. Daí se desenvolverem m aneiras tão 
variadas de a neutralizar. Sabemos todos como, em virtude 
de o nosso velho Código de C ontabilidade e o seu R egu
lam ento já se não ajustarem  à  vida adm inistrativa brasi
leira, a pouco e pouco se resvalou para os regimes de 

'exceção, que se transform aram  em  regra: caminha-se, com 
efeito, para a prevalência das verbas globais e das pres
tações de conta a posteriorí —  a despeito daquela “especia
lização rigorosa” prescrita pela Constituição. E is o que 
se poderia cham ar a  “resistência do real” : na im possibi
lidade de adm inistrar eficazm ente com o Código de Conta
bilidade e o seu Regulam ento, arquitetaram -se meios de os 
anular graças a um a legislação singularizadora de certos 
órgãos, que acabou por institu ir um  verdadeiro patriciado 
administrativo. T al foi o tribu to  que se veio a arraigar em 
virtude de o controle adm inistrativo interno —  academi- 
zante e inócuo —  tòlher ainda mais que a  própria especia
lização qualquer em preendim ento construtivo. Não parece, 
portanto, que o controle parlam entar através da especiali
zação orçam entária —  indispensável à caracterização das 
finalidades da despesa —  venha sendo exercido com acêrto. 
O corretivo para a especialização orçam entária excessiva é 
um  sistema bem  coordenado de relatórios adm inistrativos. 
A vigilância com que, no Congresso, se procura alterar 
substancialm ente a proposta orçam entária do Chefe do
E xecutivo decorre m enos do em penho  fiscalizadcr __ que
é prerrogativa parlam entar intangível —  do qua, da von
tade de im por objetivos inacessíveis à Adm inistração. O 
conhecimento exato das possibilidades e da capacidade da 
Administração federal é que im portaria aprofundar, a fim 
de m elhor sondar-lhe as deficiências e  rem ediá-las; talvez, 
.então, m uitas emendas orçam entárias, sinceram ente ap re
sentadas no Congresso, já não o fôssem. Em  m atéria orça
m entária, cremos que o nosso progresso ainda estará em ba
raçado por muitos anos enquanto o órgão centralizador da
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LIMITAÇÕES PRÁTICAS

Embora constituam, de certo modo, as propo
sições indicadas acima, com referência a valor 
relativo, a análise incrementai e a eficiência rela
tiva, —  uma fórmula de análise orçamentária que 
se nos afigura teoricamente correta, nem sempre 
é de fácil aplicação. Não se dispõe, as mais das 
vêzes, de dados precisos para uso nas equações. E 
conquanto a fórmula sirva de maneira teòrica- 
mente válida, mesmo que se tenham de inferir os 
dados a serem empregados na equação, a utilidade 
prática das respostas dependerá do rigor de tais 
dados. Uma área em que êles sejam difíceis de 
obter, acarreta previsões de futuras necessidades e 
condições. Como já assinalamos, o valor é função 
das necessidades e estas variam com o tem po. Ao 
comparar o valor relativo de espingardas e man
teiga, por exemplo, chegaremos a diferentes pontos 
de equilíbrio entre ambas, conforme a ocasião ou 
as operações bélicas em que estivermos empenha
dos —  guerra total ou guerra fria. O equilíbrio 
entre saúde pública e polícia se localizará no 
ponto em que as doenças contagiosas estiverem  
em ascensão e a média de acidentes de tráfego 
tiver declinado. O ponto de equilíbrio será dife
rente se os serviços de saúde pública forem bons e 
a média de acidentes se tornar alarmante. As 
decisões orçamentárias têm de basear-se não so
m ente em necessidades relativas, como o são hoje 
em  dia, senão também em previsões de quais se
jam as necessidades de amanhã, do próximo ano 
ou na década seguinte. (1 4 )  A questão é exempli
ficada de maneira absolutamente dramática com 
a decisão tomada pelo Govêrno Federal, durante 
a Segunda Grande Guerra, de tentar desenvolver 
uma bomba atôm ica. À época, ninguém sabia se 
uma bomba poderia ser fabricada, ou se o pcderia 
ser a tempo de ajudar a vencer a guerra. Assim, 
ao decidir o govêrno que se desviassem tremendas 
quantidades de materiais escassos para êsse fim, 
houve de tom,ar riscos calculadamente, pois sua 
decisão não assentava em fatos sólidos, mas em  
previsões e esperanças quanto aos valores a serem 
alcançados.

Há, talvez, tantas discussões orçamentárias a. 
respeito de previsões de necessidades quanto sôbre

proposta executiva não se m ostrar mais sensível às neces
sidades regionais —  deficiência que o Legislador procura 
atualm ente obviar por meio de um a participação, sem 
sistem ática nem  coordenação, na program ação adm inistra
tiva  —  m as que só se corrigiria pela criação de agências 
regionais dêsse órgão, de m aneira a dividir o território  
brasileiro em  quatro ou cinco grandes áreas adm inistrativas, 
caracterizadas pelos seus aspectos orçam entários comuns; e 
a té  que o próprio Congresso passasse a considerar o Orça
m ento como um  todo orgânico, decorrente de planejam en
tos parciais e gerais devidam ente coordenados, e não como 
aquêle “mosaico” de que fala o M arechal E u r i c o  DUTRA. 
(N o ta  do T radu to r).

(1 4 ) Ê stes argum entos perm item  que se versa o 
problem a dos “orçamentos cíclicos” tam bém  do ponto oe 
vista da Despesa pública e não exclusivam ente em função 
da R eceita, como algumas vêzes se tem  inadvertidam ente 
feito. (N ota do T rad u to r).

os méritos relativos de despesas propostas, a fim  
de satisfazer a essas mesmas necessidades.

Em alguns casos, não somente as decisões 
orçamentárias devem basear-se em simples conje- 
turas quanto às necessidades e realizações de 
amanhã, mas também a natureza das atividades 
governamentais freqüentemente é tal que certas 
realizações, com referência a custo, não se podem  
rigorosamente medir, mesmo depois do fato. Como 
se pode dizer, por exemplo, quantos prejuízos ori
undos de incêndios se evitaram, graças a cada par
cela de US$ 1.000,00 gasta com o Corpo de Bom
beiros, de modo a fazer-se combate preventivo ao 
fogo? Talvez tenha sido a recorrente dificuldade 
em se otíter dados precisos que levou o Professor 
K e y  a contestar a aplicabilidades da teoria da uti
lidade marginal à elaboração orçamentária. Con
clui êle do seguinte modo:

“ . . . A doutrina da utilidade marginal, desenvolvida 
com tais requintes na análise da economia m ercantil, tem  
um  quê de irrealidade quando aplicada às despesas pú 
blicas. A utilização mais vantajosa de "créditos públicos 
resume-se em uma questão de preferências de valor entre 
fins que não são redutíveis a um  denom inador com um . 
Assim, a questão é um problem a de filosofia p o l í t i c a . . . ” 
(15)

Sejam ou não disponíveis dados merecedores 
de confiança —  cumpre julgar e decidir. A falta 
dêsses dados rigorosos não invalida, porém, os 
princípios básicos ou os métodos de cálculo que 
esboçamos. Convém julgá-los partindo da alter
nativa de que venham ou não a permitir conclu
sões sólidas, uma vez admitidos como certos os 
elementos empregados nas equações. A obtenção 
de tais elementos —  que é problema difícil e fun
damental —  independe inteiramente do problema 
de desenvolver métodos de cálculo.

Por outro lado, talvez o Professor K e y  t e 
nha pretendido contestar o próprio princípio bá
sico. E ’ perfeitamente certo, conforme êle assina
lou, que a elaboração orçamentária pressupõe 
questões de preferência de valor, que importa 
estruturar em filosofia e não em lógica ou ciência. 
Concedendo-lhe que seja antes um problema filo
sófico, embora não exclusivamente, por isto que os 
métodos dos economistas também se podem apli
car, cumpre que se relembre figurar de há muito 
o problema do valor como tópico 'central nas cogi
tações dos estudiosos de Economia. Não se acer
cam dêsse problema adotando como ponto de vista 
a formação de úm padrão absoluto de valor ou a 
fixação de fins, propósitos ou objetivos, a que os 
homens devessem visar; concentram-se antes em  
métodos que importaria empregar a fim de lo
grar-se melhor uso de recursos escassos, seja qual 
fôr o padrão de valor adotado para julgamento. 
Enquanto o filósofo nos ajuda a decidir quais as 
finalidades por que devemos porfiar, o econo-

(15) K ey  —  op. cit., —  pág. 143. (N ota do A utor). 
Cum pre observar que L io n e l  R o b e in s  é igualm ente cético 
a respeito da propriedade em aplicar-se o conceito de u ti
lidade descrescente à Ciência das Finanças. (N ota do 
A utor).
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mista nos indica o caminho de maior eficiência 
para que as alcancemos. Assim, acreditamos nós, 
pode ser aceito como um método proveitoso na 
elaboração dos orçamentos públicos, o que é em
pregado pelo economista em relação ao problema 
do valor, e tal como é expresso‘pela teoria da utili
dade marginal.

Opõem-se categoricamente os pontos de vista 
esboçados neste artigo, com referência à aplicabi
lidade, na elaboração orçamentária, de métodos 
que alguns economistas empregam, aos que sus
tentam certos outros economistas. L u d w ig  V o n  
M is e s , por exemplo, contesta, em seu livro Bureau- 
cracy, ( 16 )  que haja método de cálculo econômico 
passível de aplicação nas coisas de govêrno. Pode- 
se demonstrar, pensamos nós, que o problema 
quanto ao govêrno, nos aspectos por que se nos 
apresenta, decorre da falta de dados preciscs ao 
mvés da falta de um m étodo. O argumento cen
tral do Professor V o n  M is e s  é que os burocratas 
nao dispõem de meios de calcular a utilidade rela
tiva das atividades governamentais, porque estas 
nao logram preço no m ercado. Portanto, alega êle, 
as repartições administrativas não têm  critério de 
valor que possam empregar. Nos negócios pri
vados, assinala (p . 2 6 ), “a base definitiva de 
calculo econômico é a avaliação de todos os bens 
de consumo por parte de todos” no mercado. Por 
outro lado, “o cálculo econômico torna possível ao 
comércio adaptar a produção às necessidades dos 
consumidores” (p . 27) .  Ademais, prossegue, 

• • • se uma emprêsa pública tiver de funcionar 
sem atender ao lucro, a conduta do público não 
mais proporciona um critério de sua utilidade’' 
(P- 61) .  Em suma, conclui, “o problema da gestão 
burocrática é precisamente a ausência de tal mé
todo de cálculo” (p . 49 ).

Concordamos com aquela parte de sua argu
mentação que estabelece que os preços correntej 
Proporcionam um critério de valor que serve de 
base para o cálculo econômico nos negócios priva
dos. Não podemos, todavia, concordar em que falte 
mteiramente às repartições administrativas êsse 
critério. Como já foi observado, os créditos orça
mentários, a exemplo dos preços correntes, indi- 
cam em têrmos quantitativos quanto os represen
tantes do povo estão dispostos a pagar pelos bens 
e serviços necessários ao govêrno. Os congressis
tas, ao concederem créditos, expressam tão positi
vamente suas atitudes em relação à utilidade de 
certas funções administrativas quanto os indivíduos 
a° comprarem pão na padaria da esquina. Os con- 
S’essistas estão servindo, na verdade, como agentes 
compradores do povo norte-americano.

Que função exerce o critério do preço cor
rente ao determinar se uma atividade vale o seu 
custo? Uma das funções que exerce e proporcionar 
dados necessários à determinação do ponto mí- 
nilno a que pode ser reduzido o custo de execução 
de um encargo. Evidentemente, nada vale o seu

»T . ( 1 6 )  L u d w ig  V o n  M i s e s  —  Barsaucracy — (Yale 
u n i v e r s i t y  P r e s s ,  1944), png. 47 . (N ota do A utor).

custo se se pode atingir o mesmo resultado por 
outro processo e por um custo inferior. Os preços 
correntes são, neste sentido, tão úteis à adminis
tração quanto aos negócios privados. Ao construir 
uma estrada, um edifício ou uma reprêsa —  até 
mesmo ao promover o funcionamento de um ga
binete —  o govêrno tem de pagar preços correntes 
pela matéria-prima ou pela mão-de-obra que uti- 
liza, exatamente como qualquer homem de negó
cios. Se a orientação de qualquer cálculo econô
mico é o preço corrente, os engenheiros do govêrno 
dispõem de cifras para serem utilizadas nas equa
ções, à semelhança das que utilizam os seus cole
gas da indústria privada. Os preços correntes lhes 
facultam os elementos de que carecem para cal
cular a combinação de material disponível, de 
homens e de máquinas que há de ser menos one
rosa.

Em seguida ao corte de tôdas as demasias e 
à redução do custo de produção a um mínimo, 
cumpre encarar questão ainda mais vasta. Valerá 
a pena fazer o que vamos fazer? O Professor V o n  
M is e s , sem dúvida, redargüiria que algo vale a 
pena ser feito na indústria privada se produz lu 
cro. Ao tentar calcular se dada atividade há de 
proporcionar lucro, um homem de negócios, po
rém, se defronta com problemas análogos aos do 
govêrno. Cumpre-lhe prever as condições do mer
cado. E  as cifras que êle prevê podem ser ou não 
corretas. Por isso, um homem de negócios não pode 
determinar, mesmo depois do fato, se uma ativi
dade individual foi lucrativa. Nenhum método nté 
agora se intuiu para medir-se, por exemplo, rigo
rosamente, se os lucros ou as perdas de uma com
panhia resultam de atividades como pesquisas, 
publicidades ou providências de caráter assisten- 
cial em benefício de seus empregados. Ademais, 
um homem de negócios, se deseja multiplicar os 
seus lucros, não empreende qualquer atividade 
apenas porque é lucrativa: cumpre que ela o seja 
mais do que as outras atividades alternativas que 
se lhe ofereciam. Assim, êle se defronta com o 
mesmo problema de valores relativos que se apre
senta à autoridade administrativa. Suponha-se que 
em uma fábrica custa S 1 . 00 a recuperação de uma 
libra (450 g ) de refugo de material, e que êsse 
refugo pode ser vendido a $ 1.10,  proporcionando, 
pois, um lucro de 10% . Infere-se, automatica
mente, que êsse refugo deva ser recuperado? D e  
modo algum, porquanto a firma poderia lucrar 
20%  se a mão-de-obra e o material fôssem empre
gados em nova produção.

O método de calcular, que uma repartição go
vernamental adota em ocasião idêntica, seria 
exatamente o mesmo. D e fato, se as dotações vo
tadas especificarem precisamente as quantidades, 
a qualidade, os padrões, e os preços unitários má
ximos que são autorizados, não somente o problema 
do cálculo econômico será exatamente o mesmo 
mas também as respostas poderão expressar-se em  
têrmos de lucro equivalente. S e . a repartição 
puder produzir por um custo unitário inferior ao 
especificado pelo Congresso, os créditos economi
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zados comparar-se-ão ao lucro e reverterão ao T e
souro como dividendos dos contribuintes.

Em muitos casos, todavia, os serviços públicos 
são de tal natureza que o Congresso não pode 
fixar especificações precisas. A produção do plu
tônio, por exemplo, pela Comissão dé Energia 
Atômica, ainda não atingiu estágio compatível com 
essas especificações. O Congresso limita-se a 
autorizar a Comissão a produzir tanto plutônio 
quanto lhe seja possível, em conformidade com 
especificações que ela repute adequadas, limitando 
a despesa total a X  milhões de dólares. A Comis
são, portanto, não dispõe de elementos graças aos 
quais possa determinar exatamente o valor mone
tário em dólares que é conferido pelo Congresso a 
uma libra de plutônio. Ainda assim, a Comissão 
dispõe de meios para tomar decisões de caráter 
econôm ico. O'problema poderia ser o de resolver 
se vale a pena gastar Y  dólares para recuperar o 
plutônio que se desperdiça durante o processo pro
dutivo. A decisão só pode ser tomada comparan
do-se os meios alternativos de lograr um objetivo 
com um . E  êste é o da produção máxima de plu
tônio durante período predeterminado, dentro dos 
limites dos recursos disponíveis. À luz dêsse obje
tivo a Comissão tem poderes para gastar igual

importância tanto na recuperação quanto na produ
ção de plutônio. Se gastasse mais que essa impor
tância ou menos, a quantidade total utilizável de 
plutônio, acaso produzida no período, seria menor 
que a máxima potencial. Forçado a considerar 
essa espécie de* problema, um homem de negó
cios faria cálculos exatamente da mesma natureza. 
O objetivo comum dos trabalhos de produção e 
de recuperação poderia ser expresso ou em íérmos 
monetários ou de volume de produção, mas a 
resposta seria a m esma. Quando o problema com 
que se defronta o Govêrno diz respeito a atividade 
como educação, relações exteriores ou recreação 
pública —  onde os alvos são menos tangíveis, onde 
os resultados são menos suscetíveis de mensura- 
ção e onde a soma de resultados oriundos de um 
incremento de despesa é mais difícil de determinar, 
as quantidades usadas nas equações serão menos 
firmes. Ainda assim, concluímos —  não obstante 
os argumentos do Professor V o n  Misfes —  que as 
diferenças entre a administração privada e a pú
blica, no que se refere a cálculos econômicos, resi
dem menos nos métodos de calcular do que na 
possibilidade de se lograrem elementos numéricos 
precisos com que calcular.


